
PORTARIA Nº 802/2020

DE 21 DE MAIO DE 2020

 

Concede licença para acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde ao
Procurador de Justiça do Quadro de Membros do Ministério Público do Estado de
Sergipe.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 35, I, “t” c/c o art. 105, II, da Lei Complementar nº 02/90,

 

CONSIDERANDO o requerimento GED n° 20.27.0054.0000011/2020-04, oriundo
da 4ª Procuradoria de Justiça, da lavra do Excelentíssimo Senhor Procurador de
Justiça Doutor Ernesto Anízio Azevedo Melo, no qual informa a necessidade de
afastamento das atividades desenvolvidas na referida Procuradoria de Justiça do
Ministério Público de Sergipe, a partir de 05 de maio de 2020, em razão de
tratamento de saúde em pessoa da família;

 

CONSIDERANDO o expediente GED nº 20.27.0054.0000012/2020-74, da lavra
do Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça Ernesto Anízio Azevedo Melo,
por meio do qual requer a revogação da licença para acompanhar pessoa da
família em tratamento de saúde, a partir de 20 de maio de 2020.

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º. Conceder ao Procurador de Justiça Ernesto Anízio Azevedo Melo, do
Quadro de Membros do Ministério Público do Estado de Sergipe, licença para
acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde, no período de 05 a 19
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de maio de 2020.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir
de 05 de maio de 2020, revogada a Portaria nº 759/2020.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

 

Eduardo Barreto d'Avila Fontes

Procurador-Geral de Justiça
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